
 

 

 

RESOLUÇÃO Nº 034/2024 

   

O Presidente do Consórcio Público Intermunicipal de 

Saúde do Setentrião Paranaense - CISAMUSEP, no uso de 

suas atribuições legais e estatutárias,  

 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º - Ficam reajustados, a título de reposição salarial, os valores constantes 

das Tabelas de Vencimentos dos Cargos em Comissão – CC e Funções Gratificadas – FG, 

Cargos de Pessoal Efetivo – CISAMUSEP e QUALICIS (Anexos I, II e III – partes integrantes 

desta Resolução) no percentual de 4,65% (quatro inteiros e sessenta e cinco centésimos), a 

partir de 1º de abril de 2024. 

 

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 

jurídicos e financeiros retroativos a 1º de abril de 2024, para efeito de aplicação do Acordo 

Coletivo de Trabalho 2024/2026, firmado com o Sindicato dos Trabalhadores em 

Estabelecimentos de Saúde de Maringá e Região – STESSMAR.    

 

Art. 3º - Publique-se. 

                          

Maringá, 24 de abril de 2024.  

 

 

 

Ademir Luiz Maciel 

PRESIDENTE 

 


